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Proposicao: PLEI- Projeto de Lei

Numero: 000154/2026
Processo: 11355-00 2026
Autoria: Sargento Mello Casal, André Mariano, Fiote, Negro Bussola, Zé Marcio-

Garotinho, Jodao Wagner Antoniol, Julinho Rossignoli, Juraci Scheffer,
Katia Franco, Dr. Marcelo Condé, Marlon Siqueira, Mauricio Delgado,
Tiago Bonecéo

Ementa: Disp6e sobre o acesso dos vereadores aos processos administrativos
tramitados no ambito do Poder Executivo do Municipio de Juiz de Fora
e da outras providéncias.

Parecer Joao Evangelista de Almeida - Comissao de Ciéncia e Tecnologia, Inovacao e
Comunicacao

Trata-se de Projeto de Lei n® 154/2026, de autoria dos nobres Vereadores Carlos Alberto
de Mello, André Luiz Gomes Mariano, Carlos José de Souza, Jefferson Da Silva Januério, José
Marcio Lopes Guedes, Jodo Wagner de Siqueira Antoniol, Julio César Rossignoli Barros, Juraci
Scheffer, Kétia Aparecida Franco, Marcelo Vitor Mendes Condé, Marlon Siqueira Rodrigues Martins,
Mauricio Henrique Pinto de Oliveira Delgado, Tiago Rocha dos Santos, que "Dispde sobre o acesso
dos vereadores aos processos administrativos tramitados no &mbito do Poder Executivo do Municipio
de Juiz de Fora e d& outras providéncias.".

Passo a fundamentacao:

Ciente de todo o processado, especialmente quanto ao parecer da douta Diretoria Juridica
desta Casa, que concluiu que o projeto pode ser considerado constitucional e legal, a Comisséo de
Ciéncia e Tecnologia, Inovacdo e Comunicagdo analisou a matéria, nos termos do artigo 72, inciso
XVI, do Regimento Interno da Camara Municipal de Juiz de Fora, que lhe confere a seguinte
competéncia:

a) assegurar o efetivo cumprimento das normas constitucionais e/ou infraconstitucionais,
bem como das normas internacionais chanceladas pelo Governo Federal; b) promover no ambito do
Legislativo a normatizagdo, estudos, pesquisas e a discussdo das leis que fomentem o
desenvolvimento social, econdmico, cientifico e tecnolégico da sociedade, e o relativo a comunicagao
em suas diversas vertentes, com o apoio de grupos, entidades e organizagdes voltados a essas
atividades; c) propor encaminhamentos e medidas, formular e receber representagbes que
contenham reclamagbes no ambito municipal, apurar sua procedéncia e encaminha-las as
autoridades para providéncias; d) fiscalizar e implementar, no ambito municipal, programas
governamentais e ndo governamentais, defender politicas publicas relativas ao desenvolvimento
social, econémico, cientifico e tecnolégico da sociedade e a comunicacdo em suas diversas
vertentes; e) emitir e/ou sugerir a confec¢cdo de pareceres técnicos profissionais e opinar sobre
proposi¢des e matérias atinentes as questdes relacionadas com a ciéncia, a tecnologia, a inovagao e
a comunicagéao; f) promover e participar de debates, palestras, conferéncias, congressos e outras
atividades relativas ao desenvolvimento social, econémico, cientifico e tecnoldégico da sociedade e a
comunicacdo; e g) manter intercambio permanente e formas de ag¢do conjunta com os 6rgdos e
autoridades publicas e instituicbes privadas, de forma a assegurar a integragdo dos sistemas no
ambito dessa Comisséao, relacionados a atividade parlamentar.
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Analise

Apébs detida andlise da matéria em epigrafe, constata-se sua inequivoca pertinéncia a
esfera de competéncia da Comissdo de Ciéncia, Tecnologia, inovagdo e Comunicacdo. A matéria
versa sobre temas diretamente relacionados ao desenvolvimento tecnolégico a promogao e
ampliacao dos meios de comunicacao.

Conclusao:

Diante do exposto, esta Comisséo entende que a proposi¢ao esta em conformidade e nao
apresenta impedimentos quanto a sua tramitagéo legislativa. Assim, libera a matéria para seguir seu
regular tramite, reservando-se o direito de manifestar meu voto sobre a presente proposicédo

legislativa durante a deliberagéo

Palacio Barbosa Lima, 25 de maio de 2026.

Jodo Evangelista de Aimeida
Vereador Jodo do Joaninho - PSB
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